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PARECER N° 75/2026 Sao Francisco do Sul, 07 de abril de 2026.

IMPUGNACAO AO EDITAL DE LICITACAO
ELETRONICA. QUALIFICACAO TECNICA.
IMPUGNACAO CONHECIDA E NAO
PROVIDA.

| - RELATORIO

Em face do Edital de Licitagao n°® 0005/2026, licitagcao eletrénica 1087729, que tem por
objeto a “contratacdao de empresa especializada para reforma das instalagoes elétricas e de
automacgido em atendimento as normas NR10 e NR12 no terminal graneleiro e corredor de
exportagdo com a elaboragdao do projeto executivo conforme o projeto basico de
engenharia existente”, foi apresentada impugnacao as fls. 2799/2801 pela empresa ANDRE L.
R. ALVES LTDA (CNPJ n° 08.863.519/0001-05), sediada na cidade de Londrina/PR,
questionando, em sintese, dois aspectos do item 6.5 — Qualificacdo Técnica do edital.

O primeiro questionamento refere-se a alinea "b" do subitem 6.5.1.2, que prevé a
comprovacao de experiéncia em sistema de automacao industrial com no minimo 800 I/O (pontos
de controle) ou poténcia de 500 KVA. Sustenta a Impugnante que a medida de poténcia (KVA) nao
€ parametro apto a comprovar experiéncia em automacao industrial, sendo tecnicamente distintas
as grandezas KVA e I/0O.

O segundo ponto diz respeito a auséncia de exigéncia de Certidao de Acervo Técnico
(CAT) emitida pelo CREA para comprovagao da qualificacdo técnico-operacional (item 6.5.1.2) e
técnico-profissional (item 6.5.2.1), sustentando que somente a apresentagdo de atestado
acompanhado da CAT seria suficiente para conferir fidedignidade a experiéncia declarada.

A area técnica demandante manifestou-se formalmente pelo ndo acolhimento da
impugnacgao, por meio de resposta encaminhada pela area técnica, constante das fls. 2802/2803
do processo.

O Agente de Licitagdo emitiu Relatério de Julgamento de Impugnacao as fls.
2804/2806, sugerindo o indeferimento da impugnacdo, com base nos argumentos apresentados
pela area técnica.

Este é o relatorio.
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Il - DA ANALISE JURIDICA

De inicio, salientamos que a presente manifestacao toma por base, exclusivamente,
os elementos constantes no processo até a presente data e que, em face do que dispde o §2° do
art. 8° do Regulamento de Licitagdes e Contratos da SCPar Porto de Sao Francisco do Sul, bem
como o art. 7° do Decreto Estadual n® 724/2007, incumbe ao setor juridico prestar consultoria sob
0 prisma estritamente juridico abordando o preenchimento dos requisitos legais, sendo-lhe
incabivel adentrar no mérito técnico quando este houver sido aprovado por quem de direito.

Conforme breve relatério, a Impugnante questiona dois pontos distintos do edital: (i) a
alternativa entre 1/0 e KVA como critério de comprovagao de experiéncia em automacgao industrial;
e (ii) a auséncia de exigéncia de Certiddo de Acervo Técnico (CAT) para fins de habilitacdo
técnica.

a) Da alinea "b" do subitem 6.5.1.2 — 1/0 ou KVA como critério de comprovacao
de automacao

A Impugnante sustenta que a admissao de 500 KVA como critério alternativo aos 800
I/O para comprovagao de experiéncia em automacéo industrial constitui erro técnico grave, uma
vez que KVA é grandeza de poténcia elétrica, ao passo que I/O sdo pontos de entrada e saida em
sistemas de automacao industrial, sendo grandezas tecnicamente distintas e ndo equiparaveis
para fins de comprovacao de experiéncia em automacao.

A area técnica, por sua vez, manifestou-se pelo indeferimento, argumentando que:

“A exigéncia foi elaborada para ampliar a comprovacdo de experiéncia, permitindo que
empresas com histérico em sistemas de automagdo ou em instalagbes elétricas industriais de
porte relevante possam participar.

Ressaltamos que a poténcia de 500 kVA, embora ndo seja pardmetro exclusivo de automagéo,
representa complexidade técnica compativel com o objeto da licitagdo, e por isso foi mantida
como alternativa valida.

E que a manutencdo da redacdo garante maior competitividade e ndo compromete a
seguranga técnica, pois os demais requisitos (subestagdo, supervisdo SCADA, efc.) ja
asseguram experiéncia em automacgo.” (fl. 2802)

Importa observar, que a ampliacdo de critérios alternativos de habilitagdo, quando
respaldada por justificativa técnica e apta a ampliar a competitividade do certame, encontra
respaldo nos principios que norteiam as contratagdes publicas, desde que ndo comprometa a
seguranca técnica da execucdo. No caso, a area técnica concluiu que a manutengdo da
alternatividade ndo compromete esse requisito.

b) Da exigéncia de Certidao de Acervo Técnico (CAT) em substituicao a ART

A Impugnante sustenta que a apresentagdo de atestado simples com menc¢ao ao
numero da ART, sem a exigéncia de Certidao de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, nao
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assegura fidedignidade suficiente a comprovagéo de experiéncia técnica, uma vez que a CAT é o
instrumento pelo qual o 6érgao regulador certifica e acerva oficialmente a responsabilidade técnica
registrada.

A area técnica manifestou-se pelo indeferimento desse ponto, destacando que:

“Destacamos ainda que o edital ja prevé a apresentacdo de ART ou CAT, ambos instrumentos
reconhecidos pelo CRE.

A ART comprova responsabilidade técnica e vincula o profissional ao servigo executado, sendo
documento legalmente valido.

A exigéncia exclusiva de CAT poderia restringir indevidamente a participagdo, contrariando o
principio da ampla competitividade.

Reforcamos que a Administracdo podera diligenciar os atestados apresentados, conforme
previsto no edital, garantindo a verificacdo da veracidade das informacgées.” (fl. 2802)

A area técnica concluiu que a previsdo alternativa de ART ou CAT, aliada a
possibilidade de diligenciamento, preserva a seguranga técnica sem restringir indevidamente a
competitividade.

No relatério de julgamento as fls. 2804/806, o Agente de Licitagcdo acolheu
integralmente a manifestacdo apresentada as fls. 2802/2803 pela area técnica, que expds a
seguinte justificativa:

“Segundo manifestagédo técnica, abaixo os argumentos para indeferir o pedido:

" Sobre a alinea B (I/0 ou poténcia 500 kVA):

A exigéncia foi elaborada para ampliar a comprovagdo de experiéncia, permitindo que
empresas com histérico em sistemas de automagado ou em instalagbes elétricas industriais de
porte relevante possam patrticipar.

Ressaltamos que a poténcia de 500 kVA, embora ndo seja parametro exclusivo de automagéo,
representa complexidade técnica compativel com o objeto da licitagcdo, e por isso foi mantida
como alternativa valida.

E que a manutengdo da redagdo garante maior competitividade e ndo compromete a
seguranga técnica, pois os demais requisitos (subestagdo, supervisdo SCADA, efc.) ja
asseguram experiéncia em automacgéo.

Sobre a exigéncia de CAT em vez de ART:

Destacamos ainda que o edital ja prevé a apresentagcdo de ART ou CAT, ambos instrumentos
reconhecidos pelo CRE.

A ART comprova responsabilidade técnica e vincula o profissional ao servigo executado, sendo
documento legalmente valido.

A exigéncia exclusiva de CAT poderia restringir indevidamente a participa¢do, contrariando o
principio da ampla competitividade.

Reforcamos que a Administracdo podera diligenciar os atestados apresentados, conforme
previsto no edital,garantindo a verificagdo da veracidade das informacées."

A area técnica, reafirmar que as exigéncias atuais asseguram tanto a qualificagdo técnica
quanto a competitividade do certame. Informar ainda que, apés analise, os argumentos ndo
Justificam alteragdo do edital. E solicita o indeferimento da impugnacéo.

DA CONCLUSAO
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Desta forma, baseado nos argumentos da area técnica, sugere-se ndo dar provimento a
impugnacgéo apresentada.” (fl. 2806)

Ademais, como é de conhecimento, compete ao setor juridico opinar estritamente
sobre os aspectos juridicos dos questionamentos, sendo-lhe incabivel adentrar no mérito técnico
quando este houver sido aprovado por quem de direito.

Il - CONCLUSAO

Ante o exposto, com base na fundamentagdo acima, opina-se por NAO ACOLHER
a impugnacao apresentada as fls. 2799/2801.

A consideracdo de Vossa Senhoria.

Nayara Melo
Consultora Juridica
OAB/SC 75.413

(assinado digitalmente)
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